
(Mariana Cergoli Janeiro)

Altera a Lei 9.437/2020, que instituiu o Estatuto da Gestante, da

Parturiente e da Prevenção de Riscos Sociais na Maternidade, para

assegurar o acesso à informação sobre a oferta de métodos e técnicas

contraceptivas e estabelecer condições para esterilização no âmbito do

planejamento familiar.

Art. 1º. A Lei nº. 9.437, de 10 junho de 2020, que instituiu o Estatuto

da Gestante, da Parturiente e da Prevenção de Riscos Sociais na Maternidade, passa a vigorar

acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 3º (…)

(…)

(inciso) – acesso à informação sobre o oferecimento de métodos e

técnicas contraceptivas para mulheres e homens com capacidade civil plena e maiores de 21

(vinte  e  um)  anos,  ou com,  pelo  menos,  dois filhos vivos,  desde que observado o  prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no

qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade,

inclusive  aconselhamento  por  equipe  multidisciplinar,  com  vistas  a  desencorajar  a

esterilização precoce, de acordo com o que dispõe a lei Federal nº 14.443/2022.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A Lei nº 14.443/2022 trouxe  mudanças importantes,  relativamente à

idade mínima para a realização dos procedimentos de laqueadura e vasectomia, reduzindo-a

de  25  para  21  anos.  Além  disso,  referida  lei  estabelece  condições  específicas  para  a

esterilização cirúrgica em mulheres durante o período de parto,  garantindo esse direito,  à

solicitante, desde que sejam observados o prazo mínimo de 60 dias entre a manifestação da

vontade e o parto, bem como as devidas condições médicas.
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A  divulgação  dessas  mudanças  proporciona,  às  pessoas,

principalmente  para  parturientes  e  gestantes,  o  conhecimento  necessário  para  tomarem

decisões  corretas  sobre  suas  vidas,  garantindo-lhes  autonomia  e  empoderamento,  já  que

promove uma visão mais ampla e livre de estigmas sobre seus direitos reprodutivos e sobre o

planejamento familiar.

Assim,  a  presente proposta  visa  não apenas adequar  o  Estatuto  da

Gestante,  da  Parturiente  e  da  Prevenção  de  Riscos  Sociais  na  Maternidade  às  alterações

legislativas,  acima  citadas,  mas,  também,  garantir  que  a  população  seja  devidamente

informada sobre os seus direitos e sobre suas responsabilidades no contexto do necessário

planejamento familiar.

Por  todo  o  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação deste projeto de lei.

MARIANA JANEIRO 
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•  SEI º 5.308/2020
PREFITUA DO MUNCÍPO D JUNDIAÍ - SP L Nº 9437 D 10 D JUNHO D 2020 (Edicarlos Veira) 

  AUO DA GAN DA PARURN  DA PRVNÇO D RCOS SOCAI NA MARNIDAD 
O PRFO DO MUNCÍPO D JUNDAÍ, E  S P   

      Mu  S Oá    26    
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• EFETRA DO MUNCÍPO DE JUNDIAÍ - SP 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.443, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022

Vigência

Altera  a  Lei  nº  9.263,  de  12  de  janeiro  de  1996,  para
determinar  prazo  para  oferecimento  de  métodos  e
técnicas  contraceptivas  e  disciplinar  condições  para
esterilização no âmbito do planejamento familiar.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar prazo para oferecimento de
métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar.

Art. 2º A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º .....................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................................

§ 2º A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção dar-se-á no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.” (NR)

“Art. 10. ....................................................................................................

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte e um)
anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos, desde que observado o prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no
qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade,
inclusive  aconselhamento  por  equipe  multidisciplinar,  com  vistas  a  desencorajar  a
esterilização precoce;

..................................................................................................................

§ 2º A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será garantida à
solicitante se observados o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da
vontade e o parto e as devidas condições médicas.

..................................................................................................................

§ 5º (Revogado).

...........................................................................................................” (NR)

Art. 3º Fica revogado o § 5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 2 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.9.2022

L14443 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14443.htm
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